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REVOGADA PELA RESOLUÇÃO CONSUP/IFES nº 140/2022

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 48/2015,
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015

Estabelece  normas   e   proce  dime  ntos

es  pe  cí  fic  os pa  ra   P  roj  etos   de   Pes  qui  sa.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO – IFES, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, considerando as decisões do Conselho Superior em sua

42ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em  9/11/2015,  bem  como os  autos  do  Processo  nº

23147.001783/2015-74, 

          RESOL  VE  : homologar a presente resolução.

T  ÍT  UL  O I 
P  ro  jet  o d  e P  e  squ  isa - Caracterização

Ar  t. 1  º      P  ro  jet  o   d  e   pe  squ  isa   de  ve   se  r   ent  end  ido   com  o   u  m   con  jun  to   de at  ividade  s

que    visem     a  o   ap  rim  o  ram  ent  o  d  o  con  he  cim  ent  o  cient  íf  ico  ,   a  rt  íst  ico  ,   cu  ltu  ra  l   e

te  cno  ló  gico  ,   co  m   du  ra  çã  o   lim  ita  da  , objetivando:

I.      fazer avançar os estados da arte e da técnica, nas ciências e nas tecnologias, em prol

do desenvolvimento das potencialidades intelectuais individuais e coletivas;

II.     desenvolver ou aprimorar metodologias de pesquisa com abordagens inovadoras no

âmbito das ciências e suas epistemologias;

III.    incentivar  o  desenvolvimento  de  linhas  de  pesquisa  e  fortalecer  as  existentes  nas

ciências e tecnologias;

IV  . p  ropo  rcio  na  r o desenvolvimento de pesquisas com práticas interdisciplinares;

V  .   possibilitar  m  e  lho  ria  s  nas  articulações  dos campos   cient  íf  ico   e   te  cno  ló  gico  com o

en  sino e a e  xten  são  ;

VI.   p  ro  mo  ve  r   re  visõe  s   críticas de questões teóricas e/ou práticas pertinentes a cada objeto

https://www.ifes.edu.br/images/stories/Resolu%C3%A7%C3%A3o_CS_140_2022_-_Estabelece_os_procedimentos_de_Projetos_de_Pesquisa.pdf


de investigação;

VII. propiciar  aos  estudantes,  aos  servidores  e  colaboradores  o  desenvolvimento  da

maturidade  científica  por  meio  da  participação  em  atividades  de  pesquisa,  iniciação

científica e tecnológica. 

Pa  rá  graf  o ún  ico  :  O  s  p  ro  je  to  s  qu  e   en  vo  lva  m   o   de  sen  vo  lvim  en  to   d  e  p  rodu  to  s,   se  rviço  s

e/o  u   p  ro  ce  sso  s  d  e   ca  rá  te  r   cient  íf  ico  ,   a  rt  íst  ico  ,   cu  ltu  ra  l   o  u  te  cno  ló  gico  ,  pa  ssíve  is   d  e

p  ro  te  ção   intelectual  da  criação  ,   se  rã  o  t  rata  das complementarmente   por  meio  de

resolução própria que regulamenta a Política de Inovação do Ifes.

TÍTULO II

Participação nos Projetos

Ar  t. 2  º      O  s   p  ro  je  to  s   de   pe  squ  isa   rea  lizado  s em suas unidades administrativas    devem

ser aprovados e acompanhados conforme estabelecido por esta resolução.

§  1  º Os   en  ca  rgo  s   at  ribu  ído  s a   se  rvido  re  s do  cen  te  s   e   a   té  cn  icos  -ad  m  in  ist  rat  ivo  s  ne  sse  s

p  ro  je  to  s   se  rão   comput  ado  s em   sua  s   re  spe  ct  iva  s   ca  rga  s ho  rá  ria  s sem  ana  is;

§ 2  º A atribuição de carga horária às atividades de pesquisa fica condicionada à aprovação

dos projetos no Ifes, nos termos desta resolução. Limites de carga horária e formas de

registro no Plano Individual de Trabalho são objeto de regulamentação específica para este

fim. 

Ar  t. 3  º      A  s cate  go  ria  s d  e pa  rt  icipa  çã  o d  e se  rvido  re  s e  m p  ro  je  to  s   são d  ef  in  ida  s com  o:

I  -    Coordenador:  re  sponsável  pela  elaboração  e  execução  do  projeto  de  pesquisa,

apresentação  dos  resultados,  coordenação  geral  da  equipe  de  execução  do  projeto,

elaboração de prestação de contas. Deve ter conhecimento sobre o tema de pesquisa,

além da habilidade de gerenciar equipes de trabalho.

II  -   Pesquisador ou colaborador: responsável pelo suporte técnico à elaboração do projeto,

pelo planejamento e execução do projeto de pesquisa, pela coordenação e orientação das

equipes  de  estudantes  e  pela  apresentação  de  resultados.  Deve  ter  conhecimento

específico sobre o tema da pesquisa, além da habilidade de gerenciar equipes de trabalho

predominantemente composta por estudantes;

III-    Gestor  de Projetos:   responsável  pela gestão e pelo bom andamento de um projeto

contratado, sendo desejável o conhecimento de técnicas de gestão de projetos, habilidades

de  intermediação  das  linguagens  empresarial  e  acadêmica  e  domínio  de  técnicas  de

gestão de pessoas e de recursos físicos e financeiros.

IV  -   Colaborador  eventual  :  profissional  especialista,  cuja  expertise  é  essencial  para  a

complementação da competência da equipe, visando contribuir para a eficácia do projeto,

tem participação eventual e não dispõe de carga horária regular específica.

Parágrafo  único: A  s   at  ribu  içõe  s   e  spe  cíf  ica  s   refe  ren  te  s   a   ca  da   p  ro  jet  o   de  ve  rã  o   se  r



d  ef  in  ida  s pe  la e  qu  ipe  .

Ar  t. 4º      O  s   a  lu  no  s   re  gu  la  rment  e   m  at  ricu  lado  s   e  m   cu  rso  s   do   Ife  s   o  u   em  out  ra

in  st  itu  ição de en  sin  o po  de  rã  o pa  rt  icipa  r do  s p  ro  je  to  s da  s se  gu  in  te  s f  o  rm  a  s:

I. Bolsista;

II.   Vo  luntá  rio  ;

III. Intercambista.

§ 1  º. O coordenador deverá apresentar um plano de trabalho para cada aluno vinculado ao

projeto;

§ 2  º. Registro, acompanhamento, e certificação dos bolsistas, voluntários e intercambistas

serão tratados em resolução específica; 

Ar  t. 5º      Pe  ssoa  s  n  ão  pe  rten  cen  te  s   ao  quad  ro  de se  rvido  re  s   d  o   If  e  s  po  de  rã  o  co  mpo  r

e  qu  ip  es   de   p  ro  jeto, na condição de pesquisador ou colaborador eventual  ,   em co  nfo  rm  ida  de

com   o   d  ispo  st  o   n  os E  stat  ut  os ou Re  gim  ent  os de suas   In  st  itu  ições.

T  ÍT  UL  O I  II

 E  labo  ra  çã  o do  s P  ro  jeto  s

Ar  t. 6º      O  s   p  ro  je  to  s   de   pe  squ  isa   p  ode  rão   se  r   e  labo  rado  s   e   e  xe  cuta  do  s  po  r

se  rvido  r(e  s) d  e uma ou mais unidades administrativas do Ifes. A coordenação caberá a um

único servidor efetivo.

Art. 7º       Os  projetos  de  pesquisa  devem  ser  apresentados  em  formulários  próprios,

disponíveis no site da PRPPG, respeitando as informações nele contidas ou de acordo com

modelo estabelecido pelo órgão de fomento à qual foi submetido.

Ar  t. 8º      No sit  e da P  RPP  G e  sta  rã  o d  ispon  íve  is e at  ua  lizado  s:

I.Fluxo de aprovação de projeto;

II.Modelo de projeto de pesquisa e de plano de trabalho utilizados no Ifes;

III  .Orientações   d  e  Mode  lo   d  e   Cont  ra  to  , termos de cooperação,   Con  vên  io e   P  roto  co  lo  d  e

Int  en  çõe  s com   f  in  s   d  e   pe  squ  isa   (qua  nd  o   co  ube  r)   e   qu  and  o   en  vo  lve  r o  rgan  iza  çõe  s e  xte  rna  s;

IV.  Planilha     pa  ra   com  po  r   o  s   cu  sto  s   do  s   p  ro  jeto  s   e   cro  no  gra  m  a   f  ísico  - f  inan  ce  iro  ;

V.Sistema  informacional  e  de  gestão  da  pe  squ  isa n  o If  e  s  para  submissão  e

acompanhamento;

VI.Modelos de relatórios parcial e final;

TÍTULO IV

 Tramitação e Aprovação

Ar  t. 9º.   Após sua elaboração, o fluxo de tramitação e aprovação de um projeto de pesquisa

no Ifes deve seguir a sequência abaixo:

I.O  coordenador  do  projeto  deve  realizar  o  cadastramento  do  projeto  no  sistema

informacional e de gestão da pesquisa do Ifes e submetê-lo à chefia imediata;

II.A coordenadoria ou setor de lotação do coordenador do projeto, em reunião plenária, deve



emitir  parecer,  considerando  o  mérito  técnico-científico  do  projeto,  a  adequação  de

dedicação  da  equipe  ao  projeto  e  a  compatibilidade  de  utilização  de  laboratórios  e

infraestrutura; 

III.A aprovação do projeto no campus é realizada pela sua Diretoria de Pesquisa, que deve

verificar  a  existência  de  pendências  em projetos  anteriores  realizados pelo  proponente,

considerar  a  viabilidade  de  execução  do  projeto  no  campus  e  a  adequação  da

documentação apresentada;

IV.A  PRPPG  deve  então  realizar  a  ciência,  o  registro  e  a  identificação  do  projeto  de

pesquisa em base de dados unificada do sistema informacional e de gestão da pesquisa do

Ifes, concluindo o processo de aprovação do projeto.

§ 1  º A coordenadoria/setor ou a Diretoria de Pesquisa da unidade administrativa do Ifes

onde está sendo submetido o projeto poderá solicitar avaliação de mérito técnico-científico a

um comitê ou núcleo de apoio à pesquisa instituído nesta unidade, ou a um consultor/relator;

§ 2  º Cabe ao coordenador do projeto realizar o acompanhamento de todas as etapas do

“fluxo de tramitação e aprovação” e providenciar as alterações, correções ou fornecimento

de outros documentos que, porventura sejam solicitados pelas instâncias competentes.

§ 3  º Quando o projeto possuir recursos externos a serem geridos pelo Ifes ou por fundação

de apoio, a formalização da parceria deve ocorrer por meio de Convênios ou Contratos, ou

Termos de Cooperação;

§ 4  º Quando for o caso, cabe ao pesquisador a aprovação prévia do projeto no Comitê de

Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEP) ou Comissão de Ética em Uso de Animais

(CEUA), instruindo o processo com documentação comprobatória;

§ 5  º Projetos que envolvem pesquisadores de outros campi devem apresentar as anuências

dos campi na composição das equipes dos projetos;

§ 6  º A submissão de projetos de pesquisa às agências ou órgãos de fomento seguem os

trâmites de submissão dos referidos órgãos, e depois de aprovados devem tramitar no Ifes

conforme fluxo estabelecido nesta resolução;

§ 7  º Após a tramitação, o processo fica sob a guarda da diretoria de pesquisa do campus

de lotação do coordenador do projeto.

TÍTULO V

Execução, acompanhamento e conclusão

Ar  t. 11º.     A   e  xe  cu  çã  o   d  o   p  ro  je  to   e  sta  rá   au  to  rizad  a   a  pó  s   ho  mo  lo  ga  çã  o do  registro  e

identificação do projeto   em base de dados unificada do sistema informacional e de gestão

da pesquisa no Ifes; 

Ar  t. 12º.     O acompanhamento do projeto de pesquisa é feito por meio de relatórios parcial e

final, que devem ser submetidos no sistema informacional e de gestão da pesquisa do Ifes, e

aprovados pela coordenadoria de lotação do coordenador do projeto e pela Diretoria de

Pesquisa da unidade administrativa correspondente.



Pa  rá  graf  o ún  ico: Qua  nd  o a pe  squ  isa im  p  lica  r   ge  ra  çã  o   d  e   at  ivo  s pa  ssíve  is   d  e p  rote  çã  o po  r

in  st  rumen  to  s  d  a   P  rop  rieda  de   Inte  le  ctua  l   de  ve  -se  proceder  por  intermédio  da  Agifes

(Agencia  de  Inovação  do  Ifes)  ,  p  re  via  m  en  te  a   qua  lque  r t  ip  o   d  e   d  ivu  lga  ção  , seguindo

regulamentação própria.

TÍTULO VI

Alterações nos Projetos

Ar  t. 13º.     A  s a  lte  ra  çõe  s   p  ro  ce  ssada  s   du  rant  e   o de  sen  vo  lvim  ent  o   de   um p  ro  jet  o de  ve  rã  o

se  r co  mun  icada  s, de imediato, por meio do sistema informacional de gestão da pesquisa do

Ifes.

§ 1  º. Con  st  it  ue  m a  lte  ra  çõe  s a se  rem info  rmada  s:

I   - suspensão temporária do projeto;

II   - reinício do projeto;

III   - cancelamento do projeto;

IV   -a  lte  ra  çõe  s   na equipe de pesquisadores;

V - prorrogação no prazo de conclusão;

§ 2  º. O   re  gist  ro d  a a  lte  ra  ção de   qu  e   t  rat  a   o   capu  t   de  st  e   a  rt  igo   se  rá   f  e  ito co  m   ba  se   n  a   d  at  a

d  e   re  ceb  imen  to   da   com  un  ica  ção  , nã  o   ha  ven  do   ret  roa  ção   na dat  a d  e re  gist  ro  .

§  3  º.  As alterações devem ser instruídas com justificativas e seguem o mesmo fluxo de

tramitação estabelecido no Art. 9º. No caso de inclusão de novos membros na equipe devem

ser apresentados planos de trabalho atribuídos a eles.

CAP  ÍT  UL  O I  V 

DISPOSI  ÇÕE  S GE  RAI  S

Ar  t. 14º.   Fica revogada     a   Re  so  lu  çã  o   d  o   Con  se  lh  o Superior do Ifes   n  º 36/2012

Ar  t. 15º.  O  s   ca  so  s o  m  isso  s da   p  re  sen  te  Re  so  lu  çã  o se  rã  o   re  so  lvido  s pe  la   Câ  ma  ra  d  e

Pe  squ  isa e Pó  s-G  ra  dua  ção  .

Ar  t. 16º. E  st  a   Re  so  lu  ção ent  ra em   vigo  r ne  st  a da  ta  .

Denio Rebello Arantes
Presidente do Conselho Superior

Ifes


